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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 164/2025  
Autoria: Ver. Nivaldo Henrique Pereira Almeida
 

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 157,
parágrafo único, e 158 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 
Réus Antônio Sabedotti Fornari, Prefeito Municipal e ao Senhor Ernani
Fonseca, Secretário Municipal de Obras, que seja realizado o patrolamento na
região da Colônia Paredes, no sentido da Fazenda Araguaia, próximo à descida do
Sucuri.
 

A presente indicação atende às solicitações dos moradores da localidade, que
reivindicam a melhoria das condições da via. O patrolamento se faz necessário para
garantir melhor trafegabilidade, segurança e qualidade de vida aos cidadãos que
utilizam essa rua diariamente.

   
 

 Sala das Sessões, 03 de Abril de 2025

Ver. Nivaldo Henrique Pereira
Almeida

Vereador(a) - PSDB
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